
 DECRETO Nº 1.176/2015, 

                          DE 25 DE MARÇO DE 2015. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO PARA ADEQUAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME EM 

ATENDIMENTO À LEI 13.005/14 DE 25 DE JUNHO 

DE 2014 E D OUTRAS PROVIDENCIAS. 

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JUMIRIM, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 DECRETA: 

  

Artigo 1° - Ficam nomeados os representantes abaixo indicados 

para constituição da Comissão do Plano Municipal de Educação para 

Adequação, Acompanhamento e Avaliação do PME:  

 

Comissão Técnica da Secretaria Municipal de Educação 

Ana Teresa Cinto Fávero e Adriana Scudeler Lara. 

 

Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Danillo Antônio de Camargo Nitrini. 

 

Representantes das Escolas Municipais 

Rosângela Goldoni Silveira Baggio, Rozana Maria Bertola e Andrea Faccioli 

Casagrande. 

 

Representante da Escola Estadual 

Marcos Alexandre Viera. 

 

Representante do Conselho Municipal de Educação 

Luciana Cinto Quatrochi. 

 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Andrea Civitella Bedê. 

 

Representante da Secretaria Municipal de Fazenda 



Sonia Maria Pereira Lara Camargo. 

 

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente 

Cássia Gisleine dos Santos Vasquez Langer. 

 

Representante do Conselho Tutelar 

Rita de Cássia Hernandes de Abreu Renger. 

 

Representante do Conselho FUNDEB 

Sandra Regina Luvizotto Stringhini e Ana Paula Tognoli Pazoto. 

 

Representante do Conselho de Alimentação Escolar 

Kelly Cristina Coan Tonon. 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Larissa Cristina Catto 

 

Artigo 2° - Os integrantes acima nomeados deverão: 

 

I – Realizar atividades que manifestam a vontade política e 

administrativa de contribuir e participar da gestão da Educação Municipal, 

especialmente as referentes ao Plano Municipal de Educação; 

 

II – Atualizar, acompanhar e monitorar o Plano Municipal após sua 

aprovação no decorrer de sua vigência. 

 

Artigo 3° - Caberá ao Secretário de Educação coordenar e designar 

as Comissões Temáticas para a Elaboração do PME. 

 

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor no ato de sua publicação, 

revogadas em disposição em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Jumirim, 25 de março de 2015. 

  

 

BENEDITO TADEU FÁVERO 

PREFEITO MUNICIPAL 


